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RESOLUÇÃO Nº. 041, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2.019. 

                             Gabinete da Câmara 

 

 

                                                                         “Concede Licença Casamento”. 

 

 

 

 MARCIO PINTO DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de 

Vereadores do Município de Victor Graeff/RS, no uso das atribuições legais que lhes 

são conferidas, RESOLVE; 

 

 

 

Art. 1º  Conceder licença casamento para o Servidor –  VAGNER PAZ 

FERREIRA, portador do CPF nº 021.381.270 – 36, ocupante do cargo Contador na Câmara 

Municipal de Vereadores, no período de 18 de dezembro de 2019 a 22 de dezembro de 2019, 

conforme prevê o art. 58, inciso III, parágrafo 1º da Lei Municipal nº 624/2003 e suas 

alterações. 

 

  Art.2º Cumpram se as formalidades legais. 

 

 Art. 3°  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 GABINETE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VICTOR GRAEFF - 

RS, em 18 de dezembro de 2019. 

 

 

 

 

       MARCIO PINTO DA SILVA 

               Presidente do Legislativo 

 

 

 

 

 

 

 

 

Registre-se e Publique-se: 

 

 

PAULO LOPES GODOI 

           1º Secretário 
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